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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMANCIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

715.759.004-24, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado na Rua do Campo, 39, CEP:

58255-000, Centro, Belém – Paraíba, não possui email, por seus advogados, adiante

assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com

escritório profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde

receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia,

perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 
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em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada15.02.2017

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92 e

posteriormente pela Lei nº 11.482/2007, assegura o percebimento de indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Num. 13185533 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 22/03/2018 10:10:35, ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 22/03/2018 10:11:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032210111178900000012880845
Número do documento: 18032210111178900000012880845



A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO

DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI QUE REGE O PAGAMENTO

PELO SEGURO DPVAT, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A

VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O

PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, COM ISSO DIFICULTANDO O

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.”

 

Diante desses fatos, resta à parte requerente ingressar na justiça para

fazer valer o direito dela.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.

 

Num. 13185533 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 22/03/2018 10:10:35, ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 22/03/2018 10:11:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18032210111178900000012880845
Número do documento: 18032210111178900000012880845



Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto noo

art. 792 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o

§ 3   Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma o

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.”. (GRIFO NOSSO)

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

“Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem

no seguro objeto desta lei.”

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGUROS 

DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE

TRÂNSITO. SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DA

SEGURADORA RECORRENTE QUE NÃO É CAPAZ DE MODIFICAR A DECISÃO ATACADA.

AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. Trata-se de Agravo legal em face da

decisão terminativa que deu parcial provimento ao recurso de Apelação, reformando a

sentença apenas para afastar a litigância de má-fé e fixar juros de mora a partir da citação

2. Concessão de indenização na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a

título de complementação do seguro DPVAT, por acidente automobilístico que vitimou o

pai do apelado. 3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que

qualquer seguradora integrante do consórcio do seguro de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser acionada para pagar o valor da

.4. Juros de mora contados a partir da citação, consoante oindenização de seguros

disposto no Enunciado Sumular 426 do STJ e correção monetária a partir da ocorrência do

evento danoso. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJ-PE - AGV: 3796438 PE, Relator:

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Data de Julgamento: 17/03/2016, 1ª Câmara

Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 01/04/2016)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””. (grifo nosso)
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

4. DO VALOR
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
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para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico. Devendo o valor exato ser

aquilatado mediante perícia médica, afim de que as debilidades da vítima sejam enquadradas

na tabela anexa à lei.

 

 

5. DA POSTULAÇÃO

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à sequela proveniente

da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico, conforme a lei em

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além as correções legais e honorários

sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 14 de março de 2018.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e de que forma?  

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMANCIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

715.759.004-24, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado na Rua do Campo, 39, CEP:

58255-000, Centro, Belém – Paraíba, não possui email, por seus advogados, adiante

assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com

escritório profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde

receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia,

perante Vossa Excelência, propor a presente:

 

AÇÃO       (JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT)

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE 
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em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, CEP

58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de seu representante legal, o

que faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados:

 

 

PRELIMINARMENTE

Do Benefício da Gratuidade Processual

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o Art. 98 do CPC,

vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por ser

pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada.

 

DOS FATOS

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, em 

, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada15.02.2017

a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92 e

posteriormente pela Lei nº 11.482/2007, assegura o percebimento de indenização por danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
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A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER

RESPOSTA POSITIVA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO

DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS NO ART. 5º DA LEI QUE REGE O PAGAMENTO

PELO SEGURO DPVAT, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A

VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O

PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, COM ISSO DIFICULTANDO O

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado.”

 

Diante desses fatos, resta à parte requerente ingressar na justiça para

fazer valer o direito dela.

 

DO DIREITO

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres – , conhecido popularmente como , tem aDPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO

finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não

importando de quem seja a culpa.

 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma indenização

por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
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Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente

demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 4   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto noo

art. 792 da Lei n  10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.o

§ 3   Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à vítima na forma o

que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP.”. (GRIFO NOSSO)

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do

seguro denominado , pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído porDPVAT

todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora

conveniada ao referido consórcio será parte legítima para figurar no polo passivo da demanda

que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.

 

“Art. 7   A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio

constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem

no seguro objeto desta lei.”

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes

entendem que qualquer seguradora que faça parte do  constitui-se emcomplexo da FENASEG

parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a BRADESCO SEGUROS

S/A.

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, :in litteris
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGUROS 

DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE DE

TRÂNSITO. SEGURADORA INTEGRANTE DO CONVÊNIO DPVAT. LEGITIMIDADE

PASSIVA. JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO. ARGUMENTAÇÃO DA

SEGURADORA RECORRENTE QUE NÃO É CAPAZ DE MODIFICAR A DECISÃO ATACADA.

AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE DE VOTOS. 1. Trata-se de Agravo legal em face da

decisão terminativa que deu parcial provimento ao recurso de Apelação, reformando a

sentença apenas para afastar a litigância de má-fé e fixar juros de mora a partir da citação

2. Concessão de indenização na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a

título de complementação do seguro DPVAT, por acidente automobilístico que vitimou o

pai do apelado. 3. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, tendo em vista que

qualquer seguradora integrante do consórcio do seguro de danos pessoais causados por

veículos automotores de via terrestre (DPVAT) pode ser acionada para pagar o valor da

.4. Juros de mora contados a partir da citação, consoante oindenização de seguros

disposto no Enunciado Sumular 426 do STJ e correção monetária a partir da ocorrência do

evento danoso. 5. Recurso a que se nega provimento. (TJ-PE - AGV: 3796438 PE, Relator:

Waldemir Tavares de Albuquerque Filho, Data de Julgamento: 17/03/2016, 1ª Câmara

Regional de Caruaru - 2ª Turma, Data de Publicação: 01/04/2016)

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra

de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá

compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento

do seguro obrigatório em questão.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA

INDENIZAÇÃO

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será

efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e

do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.””. (grifo nosso)
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Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, , da Leicaput

nº 6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não

identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições

e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. (destaque nosso).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas

consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A

propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR

. Vejamos:TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

para a recusa do pagamento da indenização”.

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no

sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo

necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

4. DO VALOR
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Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, a

matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive no próprio ,STJ

como veremos adiante.

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor ( ) é regulamentado pela regra constante do artigo 3º da Lei nºDPVAT

6.194/74, :in verbis

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

I R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;  

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso

de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica

e suplementares devidamente comprovadas.

 

§ 1   No caso da cobertura de que trata o inciso II do deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor

máximo da cobertura; e 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da

perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
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para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por

cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a título de

indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de debilidade

permanente suportada em razão de acidente automobilístico. Devendo o valor exato ser

aquilatado mediante perícia médica, afim de que as debilidades da vítima sejam enquadradas

na tabela anexa à lei.

 

 

5. DA POSTULAÇÃO

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

a) ordenar a  da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, nocitação

endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia;

 

b) ao final,  a demanda em epígrafe, condenando aJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE

seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à sequela proveniente

da debilidade permanente suportada em virtude de acidente automobilístico, conforme a lei em

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além as correções legais e honorários

sucumbenciais

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora pobre na forma

da lei;

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito

admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, juntada de novos

documentos e realização de perícia médica a ser realizada .por médico especialista
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Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 14 de março de 2018.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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Quesitos para a perícia:

 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso afirmativo, queira
esclarecer o seguinte:

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las.

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos
órgãos/membros atingidos?

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima.

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado?

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do
periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente automobilístico ou
outras causas?

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão do periciado
é de caráter permanente ou temporário?

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são os riscos
de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e de que forma?  

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0818238-27.2018.8.15.2001

DESPACHO

  Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que a promovente alega haver sofrido acidente de trânsito e

que, em razão deste, suportou sequelas permanentes, que pretende sejam apuradas mediante perícia

médica. Em seu pedido de mérito, pugna por receber os R$ 13.500,00 do teto indenizatório previsto na

Lei 6.194/74. Não especifica minimamente que partes do seu corpo restaram afetadas pela invalidez

permanente,

Afirma ainda haver solicitado pagamento administrativo do seguro e que, até a data da

distribuição desta ação, não havia obtido resposta da seguradora que, segundo relata, limitou-se a exigir

documentos não previstos em lei. Embora tenha comprovado a entrega  do pedido administrativo, a parte

autora não comprovou o status atual do pedido, embora lhe seja possível obtê-lo pelo site da Seguradora

Líder.

É o relatório. Decido.

A Lei n. 6.194/74, que regula o seguro obrigatório DPVAT, fixa em R$ 13.500,00 o limite

máximo para pagamento das suas indenizações e traz, em seu anexo único, uma tabela de escalonamento

de cobertura, em percentuais incidentes sobre o teto indenizatório. Assim, pela referida tabela, há

percentuais diferenciados para cada segmento corporal e/ou função acometida pela sequela permanente.

A classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e relativa simplicidade, o

que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e identificar o percentual de

cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se genérico e

lacônico. Isso porque a parte autora não informa nem mesmo o a parte de seu corpo e/ou funções

atingidos pelas lesões. Muito menos declina o percentual correspondente aos danos corporais sofridos.

Ocorre que os artigos 322 e 324 do CPC/2015 impõem que o pedido deve ser certo e

determinado, sendo admissível formular pedido genérico, apenas nos casos especificamente previstos no

§1º do art. 324, dentre os quais, quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato

ou do fato.
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Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei,

e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia

médica.

Ante as razões acima,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento por inépcia, a fim de que especifique as

lesões sofridas e informe quais partes do seu corpo ou funções restaram lesionadas permanentemente,

bem como as enquadre da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT e deduza o percentual cabível,

formulando pedido certo, determinado e lógico.

b) sob pena de indeferimento da inicial, por ausência de interesse processual, comprovar a

atual situação do pedido, para tanto, juntando o resultado da consulta quanto ao seu andamento, obtenível

no site da Seguradora Líder.

 

João Pessoa, 13 de abril de 2018.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 

 

Num. 13564568 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO - 13/04/2018 12:50:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041312503883700000013245467
Número do documento: 18041312503883700000013245467



 

 

 

 

14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, 532, 5º ANDAR, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Nº do processo: 0818238-27.2018.8.15.2001

INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

De ordem do MM.  Juiz de Direito da vara supra, INTIMO o(a) advogado(a) do(a) autor(a), de todo teor do despacho abaixo:

DESPACHO

 

  Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que a promovente alega haver sofrido acidente de trânsito e

que, em razão deste, suportou sequelas permanentes, que pretende sejam apuradas mediante perícia

médica. Em seu pedido de mérito, pugna por receber os R$ 13.500,00 do teto indenizatório previsto na

Lei 6.194/74. Não especifica minimamente que partes do seu corpo restaram afetadas pela invalidez

permanente,

Afirma ainda haver solicitado pagamento administrativo do seguro e que, até a data da

distribuição desta ação, não havia obtido resposta da seguradora que, segundo relata, limitou-se a exigir

documentos não previstos em lei. Embora tenha comprovado a entrega  do pedido administrativo, a parte

autora não comprovou o status atual do pedido, embora lhe seja possível obtê-lo pelo site da Seguradora

Líder.

É o relatório. Decido.
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A Lei n. 6.194/74, que regula o seguro obrigatório DPVAT, fixa em R$ 13.500,00 o limite

máximo para pagamento das suas indenizações e traz, em seu anexo único, uma tabela de escalonamento

de cobertura, em percentuais incidentes sobre o teto indenizatório. Assim, pela referida tabela, há

percentuais diferenciados para cada segmento corporal e/ou função acometida pela sequela permanente.

A classificação posta na tabela em comento é de fácil compreensão e relativa simplicidade, o

que permite à parte enquadrar, ao menos superficialmente, suas lesões e identificar o percentual de

cobertura cabível para seu caso.

À luz do acima dito, tem-se que o pedido autoral, tal como formulado, encontra-se genérico e

lacônico. Isso porque a parte autora não informa nem mesmo o a parte de seu corpo e/ou funções

atingidos pelas lesões. Muito menos declina o percentual correspondente aos danos corporais sofridos.

Ocorre que os artigos 322 e 324 do CPC/2015 impõem que o pedido deve ser certo e

determinado, sendo admissível formular pedido genérico, apenas nos casos especificamente previstos no

§1º do art. 324, dentre os quais, quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do ato

ou do fato.

Esclareça-se que não se está aqui a exigir que o promovente proceda à graduação de sua

invalidez, havendo que se distinguir a classificação da lesão, conforme a tabela contida no Anexo da Lei,

e a graduação da invalidez, prevista em seu art. 3º, §1º, I, esta sim aferível apenas mediante perícia

médica.

Ante as razões acima,  a parte autora para, em 15 dias:intime-se

a) emendar a inicial, sob pena de seu indeferimento por inépcia, a fim de que especifique as

lesões sofridas e informe quais partes do seu corpo ou funções restaram lesionadas permanentemente,

bem como as enquadre da tabela da Lei 6.194/74Lei do DPVAT e deduza o percentual cabível,

formulando pedido certo, determinado e lógico.

b) sob pena de indeferimento da inicial, por ausência de interesse processual, comprovar a

atual situação do pedido, para tanto, juntando o resultado da consulta quanto ao seu andamento, obtenível

no site da Seguradora Líder.

 

João Pessoa, 13 de abril de 2018.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito 
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João Pessoa, 30 de maio de 2018.

Rosa Germana Souza dos Santos Lima

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB.

 

 

 

 

JAILTON AMANCIO DA SILVA, já qualificado nos autos, por seus

advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do instrumento procuratório

acostado, com escritório profissional sito à Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta

Capital, onde receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a

devida vênia, perante Vossa Excelência, em cumprimento do despacho retro, nos termos do

Art. 321 do CPC, informar e requerer o que segue:

 

O demandante fora vítima de acidente de trânsito e ciente da cobertura do

Seguro DPVAT, pleiteou a liberação do mesmo pela VIA ADMINISTRATIVA conforme protocolo de

abertura de sinistro junto a Seguradora Líder em anexo.

Cumpre destacar, inobstante ter o promovente obedecido os preceitos

insculpidos na Lei 6194/74, a promovida sem qualquer justificativa plausível e como senão bastasse

extrapolado o prazo legal de pagamento, cancelou o referido procedimento.

Desta feita, vendo frustrado seus Direitos, a parte autora ingressou com a

referida demanda colacionando aos autos o Boletim de Ocorrência e o Laudo/Prontuário Médico, que

ATESTAM o ocorrido e suas LESÕES.       

Pugnou o demandante pela realização de perícia Médica afim de que se possa 

ATESTAR as SEQUELAS decorrentes das LESÕES SOFRIDAS, avaliando o segmento corporal

afetado e a função acometida, nos termos do artigo 3º, $1º, INC I e II.    

No caso em apreço o Segurado, sofreu lesão em Membro INFERIOR, (tíbi e

joelho), além do crânio.

Reitera assim o promovente pela realização de Perícia Médica, com o fito de

atestar e legalmente enquadrar o percentual da sequela resultante no membro afetado e as funções

comprometidas e seus reflexos.

Por fim, considerando que o patamar máximo indenizável é de R$ATÉ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como que a indenização tem percentuais distintos, a ser
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aplicado de acordo com sequela avaliada anatômica e funcionalmente, no caso em apreço, entendemos

que o percentual máximo a ser aferido, poderá chegar a limite indenizável de R$ 13.500,00 (treze mil e

.quinhentos reais)  Sendo, portanto, esse o valor a ser atribuído a causa.

Quanto ao PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, ocorre que, A PARTE

AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO),

NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS

EM LEI, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU

LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO

ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE

COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO

PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.” 

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a

necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa

seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do

sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente

da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 13 de junho de 2018.
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Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 

DESPACHO

 
Vistos, etc.

A c o l h o  a  e m e n d a  r e t r o .
Deixo de designar audiência junto ao Centro Judicial de Solução Consensual   de conflitos   - CEJUSC
deste Fórum central, nos termos dos arts. 334 e seguintes do NCPC, em razão de se tratar de processo de
DPVAT ajuizado há cerca de dois anos e em que ainda não foi instaurado o contraditório. DESSA
FORMA, por medida de celeridade processual, CITE-SE A RÉ PARA APRESENTAR CONTESTAÇÃO
E M  Q U I N Z E  D I A S ,  S O B  P E N A  D E  R E V E L I A

C u m p r a - s e  c o m  g r a t u i d a d e .

João  Pessoa  -  PB,  (da ta  do  pro toco lo  e le t rôn ico) .

A L E X A N D R E  T A R G I N O  G O M E S  F A L C Ã O

            JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0818238-27.2018.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 9 de agosto de 2019.

De ordem, KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

 

Certifico que  na pessoa de seu representante - Vanda CarmenCITEI Bradesco Seguros S/A
Fabricio Wanderley, a qual, ciente do inteiro teor do mandado, apôs sua assinatura no anverso, ocasião
em que recebeu a contrafé. Dou fé.

João Pessoa, 24/10/2019

Cristiane de Almeida Correia

Oficiala de justiça
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2664564- C3/ 2019-06200/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08182382720188152001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JAILTON AMAMCIO DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/02/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/08/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

23/08/2017 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/02/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 12 de novembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JAILTON AMAMCIO DA SILVA, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08182382720188152001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438

Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Data do Acidente: 15/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180043438.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
ar
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Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438

Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Data do Acidente: 15/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180043438, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438
Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
Data do Acidente: 15/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180043438.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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a 
L _ 

Segura^a^ AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 

L I U C R DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 
Admlnlilradora do Segura DPVAT 

Para mals esclarecimentos, acesse o site h t t p : / /www.segu rado ra l l de r . com.b r ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 22 1206 

(exclusivo para pessoas com deficiência audit iva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

^A.rnnta_informada precisa serde titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem irnpe^dimêritoTpãra^ � - ---� - - ^- -

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a ISanos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Leqal" (Pai, Mãe, Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vitima I Nome completo da vitima 

^ 1 ^ 1-59 ook ' ^4 J l.-^cuJW ftju^^ ÁLÕ' u (y 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

y//'Sr..t/or^r^yt. A AiA r̂. l%''a%qonW.iü,QKmwc 
Endereço^ ^ cLo O Ã j U ^ ^ n 

1 
Bairro A _ |^ 

C I J U ; A/F) 
f^lSsL/OVAX 

Profissão 

Núrnero Complemento 

PdáQjjDç 
Email 

CEP, 

6%2%50<90 
Telefone (DDD) 

^sqqq/istpq^ 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

� RECUSO INFORIVIAR 

� RS 3.001,00 ATÉ RS 5.000,00 

B-SEM RENDA 

� RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

� ATÉ RS 1.000,00 í J RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

� RS 7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 í_: ACIMA DE RS 10.000,00 

O CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � � BANCO DO BRASIL (001) � ITAtj (341) 

«aÇAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
D/v NRO. 

n n W .ŝ oaio (Informar digito se existir) (Informar dígito se existir) 

� CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 
Nome 

AGÊNCIA 
NRO. 

(Inforr 

1 6 MN. 2m NTA 

]C 
- ' ' ^ " " ' " rTh t i r l 

1 r 

formar digilo se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a coberturá securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

t / M O X . 1^ de 

Local e Data 

çk^mrJZ^ de âo\y 

P ^ / t J í / ^ j ^ À.^YyfOA^^^^y^ v c L c ^ y í \ A ^ A \ J . r . l A X x M s i ( S ^ C ^ ^ ^ S - ( / | / t K . 
O Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 

/ g / o ^ ^ A ^ D j ^ 
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CAIXA ECONOHTCA RDERAI. 

0617 - mmm) .m: miwi 
OATA: 05/1Í/:M17 
TERMINAL: 1004 NSU: mm 

COMPRüVANli DL ÍJEI-OSlTO 
NUM.DOC: M0617 

12:22:28 
AUT.: 0048 

AGÊNCIA/CONIA CREUUADA: Ú0Wm3/00.0%.081-0 
NOME: JAILTON AMAMCIO DA !;ÍI.VA 
DEPOSITANTE: 
O H 

VALOR TOTAL: 
VALOR DINHEIRO: 

Infoniiacoe». rfclaiwi.ue.':. í.uíjivvLoes e elogios 
SAC CAIXA mm izt m\ 

Ouvi fbr i.i rb (AIXA: (W) 7?S 7474 
luuiui Ctl%a.gov.br 

ls Via - Via (.1 iente 

STÍVÍCORTPB 
í 6 MN. 2018 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGUR/Oe^AaEiOfieDÊSEfAlSÓCawíl 

1° Superintendência Regional de Polícia Civil 
Delegacia Especializada de Acidentes de 

Veículos da Capital 

POLÍCIA 

CIVIL 
P A R A Í B A 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 
Segurr--=> e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCTA  

N» 01500.01.2017.1.00.420 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01500.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:57 horas 
do dia 23 de agosto de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada 
de Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge 
Diniz e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigação, matrícula 
1372424, ao final assinado, compareceu Viviane Franco da Silva, CPF n° 086.555.354-86, nacionalidade 
brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero feminino, profissão Manicure, filho(a) de Maria 
Francisca de Santana Franco e Marinelson Franco da Silva, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 
24/12/1981 (35 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Projeta, N" 39, complemento casa, bairro 
Centro, tendo como ponto de referência Presidio, na cidade de Belém/PB, telefone(s) para contato (83) 99915-
4097. 

Dados do($) Fatos: 

Local: Rodovia Estadual Próximo a Marcos da Verdura, Outros, Belém/PB, bairro Centro; Tipo do Local: via 
fora do perímetro urbano (rodovia, estrada, etc); Data/Hora: 15/02/17 21:00h. Tipificação: em tese, capitulada 
no(s) LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE SEU FILHO MENOR JAILTON AMANCIO DA SILVA CPF N° 715.759.004-24, VINHA DE 
GARUPA NA MOTOCICLETA HONDA BROS DE COR LARANJA, ANO 2012, DE PLACA OGC-7880-
PB, CHASSI N° 9C2KD0550CR028176, EM NOME DE JAILSON AMANCIO DA SlLVA, E CONDUZIDA 
PELO MESMO QUANDO FOI COLIDIDO POR UMA MOTOCICLETA NÃO IDENTIFICADA, SENDO 
SOCORRIDO PELO SAMU PARA A UNIDADE DA CIDADE GUARABIRA - PB, E EM SEGUIDA 
SENDO CONDUZIDO PELO UTI MOVEL PARA O HOSPITAL DE TRAUMAS SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, CONFORME LAUDO MEDICO EXPEDIDO PELO DR. GLENDER TERCIO G. G. DA 
TRINDADE CRM PB 3920, DATADO DE 14/08/2017. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

CLEODON^^E^mmA DA SILVA 
Agente de Investigação 

João Pessoa/PB, 23 de agosto de 2017. 

\QMJ^)ii^aoj Õy^^o> àô^3Jlhi^ 
\ V I V I A N E FRANCO DA SILVA 

Noticiante 

SINCOR/PB 

1 6 JAN. 2018 

Procedimento Policial: 01500.01.2017.1.00.420 

1/1 
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Certidão de Inexistência de IML 

O Seguradora 

LÍDER 
Admlnl]ir>dof« do Saguro OPVAT 

DECURAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - CIRCULAR SUSEP 445 /12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue pard o SAC DPVAT 0800 0221204 uu ,)8j -
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

E necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAL* (caso 
seja aplicável) sem rasuras. O Representante Legal* é obrigatório para os seguintes casos: 

Casos com ví t ima entre O a 15 anos - O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Represeniante 
deverá assinar a declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"); 

Casos com ví t ima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vit ima seja assistida por um Representante l egal (pai 
mãe ou tutor). O formulário deverá ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e tan,bem por 
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

Casos com ví t ima in te rd i tada com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legal deverá assmar a 
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

Nome Completo da Vitima ^ 1 ^ 0 1 ftPF daVilima , , n.u,, rio A. „l..n„. 

[ <^XXXXSnrvJd^nru3rY\(!A^ olcQvK^ .f 15^3^ Oo^"«24 AS.O^.c^Xl 

REPRESENTANTE LEGAL DAVITIMA 

Nome completo do Representante Legal Q p , CPh do Rep,pseniri,uH,H,,.l ^ 

VaAAÕraJU b-ouOrr\(J&- o jbo i^c^ $55 35*^ } 6 
' telelone 000, 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requenmento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n° 6.194/74), uma vez que: 

Assinalar uma das opções abaixo: 

%4 Não há estabelecimento do IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

� O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova dü Srnuru 
DPVAT; ou 

[.] O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias 
do respectivo pedido. 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT para a cobertura de invalidez permanente causad ' 
diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen 
taçao sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter á perícia médica as rusi ,̂  (M 
Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1° do art i ° da l ei n" 
6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prá/ iaO)hM-^3y/^ D r / P iC l r a 
médica ou renijncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 1 v l i W y V r x / r ^ 

1 c JAN. 2018— 

avaliação 

^ / T ^ . I Z . de U k g / r r ^ de < 2 o R -

Locat e Data 

f vAs^^.f^^^y^ 6'-/^ . ( L ^ , ^jjcxN/ r-\yCí/y^ <AO CLAX ^ ^\A>. 
Q Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 � Assinatura dc Representante Legal 

DALI.OOl VOOl/2017 
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4 % 

191 

PRIÍFHITUUA MUNICIPAL Dl' BI^I.MM 

SECUIÍTARIA MUNICIPAL Dl: SAÚDI; 

Sl-RVIÇO DK ATI-NDIMHNTO MÓVL: ! , n i : IIIKILNCIA - .SAMU 14^ Hi ; I :M 

c mnr' 

DKCLAUACÃO 

Declaro pani os devidos Uns c a iiuciii dc inieicsso lur qLK-. Jni/inii {ni i intm 

-W/vfl,/6 «/ííAv, loi alcndido pelo SAMl - Ikloni no ili;i M i i 2 2o l7 . i - ' 'L .; 

Feliciano Pedrosa. devido a nm auideiiic com iiioiu. .ihordado cm Uuun',:' Mici.i, 

capacete, escoriai^ões na lace. apicscnion cpisui.xc c Icu.i J c - i - v ; . i . . 

imobilização em prancha rígida eem membro inferior direlio. acesso \ v n. - < pcnU:; 

oxigênio sob máscara de reservatório: o mesmo apresenion crise comul. iva ;i c i | " 

realizou avaliação c solicitou a Unidatlc dc Suporic Avançado - l \ .:. ( n - � 

devido a ijuadro ^ravc da \ íiima. l oi Iciia miciccpia^ào c pacicnic IK , v. ^ . 

da USA dc Cjuarai-Iia. 

Segue em ane.\o a cópia da Hcha dc alendimcnio. 

� \ l \ IK l l '���IMIi. 1 �(. 

.locyara Mar 

(\iürdcn 

C()kl'N "«J 

siNoeR/pf 
t e JAN. 2018 

H c I C I I I . 2 1 J c . I JnSh ' J c ."1 i 

Base Descentraliznda do SAMU Belcni 
Rua Feliciano Pedrosa S/N � Cenlro -Belóm CHP: S825S 0()(! 

Contato (8.1) 326M205' 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. 4o^°gifeit^ ^CWVC;LAA^JL.^ A lSi\Ao. 

RG n e ( n % ^ i g 6 7 4 � data de expedição 2 S / 0 8 / t ^ . Órgão _ ^ ^ ^ _ J Q ?  

C B I L r ) & r ? : l 5 3 ' E ) ? ^ 0 D ^ " ^ ^ ,_y.enhp_p_erante_a_este instrumento declarar que não 

^possuo^comprov^ 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

d é'terce iro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) G&o é a / i i ^ o . 
Número 3Q 
Apto / Complemento 

y 

Bairro ^ ^ j ; / y J ! Z o 
Cidade ü&jJLuum- <?í̂  
Estado %LfloJ_LGQ.. (P/?) 
CEP % 2 S S OovD 
Telefone de Contato ĉ Q̂ a ( A/@ 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: \ S P . L à - ^ - Õ o - Z ? ^ - O^S" " Z O Y f ^ 

Assinatura do Declarante: n LxrJ.A.yy^. ÚÀtnyy^^y, Ao^ .^AÁ/ÍX 

� J C L I I ^ J K A ^ . y ^ r v v v t - ^ w ^ - ^ C $ L 9 X ^ 1 A 6 C ^ 

SINC0R/P8 

16 JAN. 2018 
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W 
��1 

'^.VIVIANE FRANCO OA Sa.VA 
RUADpCAMPO;33;CBITRO';i- c V- -

. BE^fi^waá^ ^0yA 

OassBSullcIs: RESDENCWL/RÈÍDENCIALMOf 
Roteiro: 11-58-M7-4807 --Reftajiáa J 
wmsíSitorOOOoiasisiB Bnissá~i8fl 

.% 

% 

fjWJKflHTDS/eE^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^ ^.^^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

1 ^ ^ ^ — 

^^^^^^^^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^io^^^^^^^^^^ 

f^õr^^^^^^^^^^ 
^^íil^^O^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O E ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ D ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
: ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ t l ^ . i ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ i ^ i ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ .̂̂ ^ ^ ^ .̂^ ^ 

o 

43.28 

Anterior 
D<U "^L^ltaí» 

30/aSf17 5S0I 

A t u a 
roam- ' � - ( 

Iil8ffl7/17 / 

l^:feí3SSia3m 

mwatm-
8888 7? 

"TOS 

CCl7 OeSCUg&l r r ^ 7 ^ . r 

OeOl . CansumoemliWh : 
-(Sai..-Aiíc,B,Ana!tía 

LA. 
0804 JUROS DEMORA050017 
0804 JUROSOEMORADSOOI? 
0805 MUl.TAQS/3017: ' 

,(B05 .MULTAOaaOn . 

I 

LANÇAMENTOS áSaWlÇOK— 

t < 037 

:.:.':'?:.0.ã 

. BiseCalc PelRir-CiiSnstRÍ 
.PBMra(R8 P.aí725DR7081») 

887 _3S4a 031 148 
0..Í3 ' l.Ifl-.TUJl i -cftrt 

000 0 00 -'�� ooa 
000 \ 000 000 
OÍO 1000 '̂  000 

B3 I 87 I 59 I 71 "| ,59 | 74 ;\| ..gg "] 

,.Jim/17 ; Maiíl7 .Aljrfl7. .,.Mjr/I7 :Fevíl7 JínUmoríli/' 

RESERVADO AO HSCO -

v610p.4b2e.7f49.4bSZ95?3.f6fO:97c9 058é?^' 

indicadores dè Qualidade"*" 

. twii«mcruHk .,�. ��. .1. w Of 
� OC THBlEBTfWlí. � í','í 11.34 « 
D!C«MJA1 '~ TÜBa-
FICMENSM 3.38,' 

'FICTHIMESIRM. 8 73'.' 
.FICANIW. 1345' 
OMC � a j a 

: OICRI V . . . 12 22 

oa? 
NOWlMl: 22a." 

' 00 CONTRATAM 
LMrrEMFERlOR ,202 
UMrreSlWROR.. J231? 

íoivíumc 

Olwriminuiô Vítor 
(RH % 

Sêni(gs(teOst lüEnegüam 
Gmnpiadf EnBgB 

� Seni(oileTran3niss9ii 
EfmQasSebnaa 
liniioabs D&etBS e Encataoa 
OutnBSsuços 

10.54 
1381 
0.73 
3.01 

14.51 
0.00 

24.40 
31.50 
1.68 
8.82 

33.59 

am 
ToM 43J0 mm 

ATENÇÃO i j l ^ t u m em atiasoi 
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0^0^8I^8^80C^O^^I^O^^^^^ 

^Li^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ) ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ o ^ ^ ^ ^ 

órgão "SS P portador do CPF n° Q^*^ ^ Ao 5^ 

-d o m i c í I i o_^n a-.^c i dad e de_ (^O^^^yy 

z:±m3áe±::==:=yésy\dQ — (̂-B u a/A.v.e.n idaZE s.tr.ad a.) M)^ 

, com 

no Estado de 

RAA3~^AJ^CH-Í>1:>^ . , n ° ^ 

complemento , declaro, sob as penas da Lei, que o veiculo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vitima ^nnM3nr\o^ ÓoJb&VxJ. , cujo o condutor era 

C± 

Veículo: m\^^CA,<J^W 
Modelo: ' i ^ ^ 
Ano: OvOlZ 
Placa: ^ 6 C W ^ 
Chassi: °i O^ZiCbO^SDCKDa^l% 
Data do Acidente: (S- Z.^^ 
Local e Data: ycsSVerrvspSv. , 42_y/ P-

% C5 
% 'a' 

(9/n Ây/^Qm / / A ^ 

% / 

gL_ 
natura)dopeclarante) 

..) 

Assinatuia)do)(]ondutorX.)casqgeja)um 

) - ' � 
SERVIÇO NOT. E REG. M" GUEDES A. C/UÍVALHO 
Rua SOLON DE LUCENA, 182, CENTRO, Belém - PB 

Reconheço, por autenticidade, a(s) firma(s) de: 
JAILSON AMANCIO DA SILVA 
Dou te. Belém/PB - 13/09/2017 
Substituta: RACHEL GUEDES DE CARV/U.H0 RAMOS 
Selo Digital:AFQ96845-64V/B 
Cçnsulte a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br ^"^^sí^Jwsrft^^ 

*L'^'SU2-iaE«;to^<lBÍlfíro^^ 
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Ef: 

�PPc, 

, . GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA " 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 
DIVISÃO MÉDICA 

LAUDO MÉDICO 

OBS: DADOS EXTRAÍDOS DO BE 981329 e PRONTUÁRIO 100446  

PACIENTE: JAILTON AMANCIO DA SlLVA 

t 

DAT/ffíE NASeiMENTdr19;Õ7^1-

Data e Hora do Atendimento:16.02.17 Horário: 0:16h 

MOTIVO(S) DO ATENDIMENTO: Paciente deu entrada neste hospital vitima de acidente 
de motocicleta apresentando quadro de trauma de face, edema e equimose periorbitária 
direita, dor no joelho esquerdo com limitação de movimentos, Atendido pelo Dr. Alberto 
Rodrigues de Oliveira CRM 5221, Dr. Aníbal Luna CRO 3041, Dr. George Mendes CRM 
8346, Dr. AIdênio Amorim de Lima CRM 5815, Dr. Roberto A. Santos CRM 1590, Dr. 
Matheus Enomoto CRM 10204, Dr. Marcelo Átila CRM 6456. 
DIAGNÓSTICO INICIAL: TRAUMATISMO CRANIOFACIAL + FRATURA DA TIBIA 

DIREITA + SINDROME COMPARTIMENTAL CID 10 S 06 9, S 82 9, T 79 6 

RESUMO DOS PRINCIPAIS EXAMES E PROCEDIMENTO(S) REALiZADO(S): 
Primeiro atendimento, avaliação da cirurgia bucomaxilofacial, avaliação da 
traumatologia, avaliação da neurocirurgia, Rx dà coluna cervical AP e Perfil, 
Tomografia computadorizada de crânio que evidenciou fratura do etmoide com 
pneumoencefálo, IRx do braço direito AP e Perfil, Rx da perna direita e esquerda AP 
e Perfil, Rx do braço direito AP e Perfil, e tratamento cirúrgico em 17.02.17 com 
fasçiotomia da perna direita, trombectomia da artéria poplítea direita e instalação de 
tração transarticular devido à fratura do platô tibial direito. Em 26.02.17, em 02.03.17 
realizados curativos sob anestesia. Em 10.03.17 realizado tratamento cirúrgico de 
fratura do platô tibial direito e luxação do joelho' direito. Em 17.03.17 realizado 
tratamento cirúrgico com retalho local. 

ALTÃ HOSPITALAR: 18.03.17 

Data da Emissão: 14.08.17 

/ 

CRU 

j A _ 

OER TÉ ICB TRINDADE 
-ÁüOTÒRCViíHEETSW. 

3920 

l 
Dr. Gl^ndèr Tércio G. G. da Trindade/ 

/Médico Auditor - HETSHL 
Mgit. 29.t)31-9/CRM-, 

aiAftau/ff 

ATENÇÃO: Este documento dèstina-se à còm|yovaçâo üe atendimentó hospitalar 
Para: DML, INSS, EMPRESAS. ESCQLAS.jyHNISTÉRIO DO 

TRABALHO, CONTINUIDADE DETRATAMENTO. 

SINCOR/PB 

1 6 JAN. 2018 
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" i — s ' -

' V Hfe: 

ApĴ  
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAILTON AMAMCIO DA SILVA Sabemi Seguradora S/A

3180043438 Belém Invalidez Permanente

15/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE E FRATURA DE TIBIA DIREITA

A ESCLARECER

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO BAM E PRONTUARIO MEDICO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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DOCUMENTOS EM ANEXO
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INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao art. 1º, incisos IX e X da portaria nº 01/2018, deste Juízo, INTIMO a parte autora
para impugnar a contestação, no prazo de 15 dias e ambas as partes para que especifiquem, em 10 dias, as
provas que pretendem produzir em instrução, justificando sua necessidade e pertinência, ficando
advertidas de que não serão aceitas justificativas genéricas, de modo que os fatos, a serem demonstrados
com as provas requeridas, devem ser mencionados no requerimento.

 

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2020.

Sara Neves Guerra Andriola

Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DA CAPITAL – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMAMCIO DA SILVA, já qualificada nos autos, vem com a devida venia,

perante Vossa Excelência, apresentar  nos autos da AIMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO ção Judicial de Cobrança de

Seguro Obrigatório (DPVAT) em virtude de invalidez/debilidade permanente que move em face da BRADESCO SEGUROS

S.A., também qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

 

Preliminarmente, levanta a seguradora-ré a necessidade de substituição do polo

passivo da presente demanda, porém, em suma, suscita não outra coisa senão a ilegitimidade passiva dela.

Todavia, é descabida tal preliminar uma vez que, consoante redação do artigo 7º, da Lei nº 6.194/74,

qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o

recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que

melhor lhe aprouver. Aliás, é de suma importância destacar que a Portaria do SUSEP de nº 2.797/2007

não pode revogar dispositivo de lei ordinária. É que, em atenção ao princípio da hierarquia das leis, a

dicção da Lei nº 6.194/74 deve prevalecer sobre a referida portaria, não se admitindo, portanto, sua

modificação por meio de Portaria. Ainda, é de bom alvitre esclarecer que, em sede de Juizados Especiais,

é incabível denunciação à lide, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.099/95. Assim, seja como preliminar

de ilegitimidade, seja como pedido de denunciação à lide, não há como acolher qualquer dessas.
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Ainda, aduz a seguradora ré que a parte Autora deixou de apresentar os documentos necessários

para a regulação do sinistro quando do requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS EM LEI, QUE SÃO O

BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE

DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de 

, afim de pleitear o percebimento do seguro, assim como nãoesgotamento da esfera administrativa

exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. Como se não

bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada

jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela

inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

APELAÇÃO N° 0016159-50.2014.815.2001. ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Cível da Capital.

RELATOR: . APELANTE: Joselio Batista dos Santos.Des. Leandro dos Santos

ADVOGADO: Ana Raquel de S. E S. Coutinho. APELADO: Bradesco Seguros S/a.

ADVOGADO: Samuel Marques Custodio de Albuquerque. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO

GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO IMPOSTA NO ACÓRDÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES

DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. APLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA.

. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. “EstaINTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder

judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
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caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE- 026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - No mais, mesmo

que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, antes do ajuizamento da

ação, no momento em que a seguradora contesta, inicia-se a resistência à

pretensão e o litígio entre as partes. Portanto, no presente caso, não há que se falar

 ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiçaem falta de interesse de agir

do Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE O APELO, nos

termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 98. (DJPB Pub. 21.09.2015)

 

 

Portanto, merece rejeição a preliminar suscitada pela ré, devendo no mérito ser

julgada totalmente procedente a presente demanda.

 

2. Do mérito:

A promovida argumenta sobre a necessidade de realização de perícia médica para

que seja verificado o grau de invalidez da Autora decorrente do acidente sofrido.

 

2.1. Do princípio da hierarquia das leis:

 

Alega a promovida, ainda, que o valor da indenização ora pleiteada pelo autor

deve obedecer aos critérios ou parâmetros estabelecidos na Resolução da SUSEP de n. 01/1975, que

disciplina os ditames da Lei n. 6.194/74, e, o recorrido suscita tal matéria.

Todavia, tal tese não pode ser acolhida por ferir o princípio da hierarquia das leis

insculpido na Constituição Federal.

A nossa legislação pátria vigente impõe um valor para as indenizações advindas

de acidentes automotores pagos em razão do seguro obrigatório (DPVAT), muito acima do constante da

Circular SUSEP 29/91. A Lei n. 6.194/74, em seu art. 3º, dispõe sobre o seguro supracitado e estabelece,

in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Incontroverso, portanto, o valor que deverá ser pago a título de indenização in

casu é de até R$ 13.500,00.

 

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas,

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da seguradora promovida, da promovente,

assim como oitiva de testemunhas, juntadas de novos documentos e principalmente a produção de

perícia médica, cujos quesitos encontram-se acostados à inicial, afim de que sejam avaliadas todas as

sequelas decorrentes dos traumas sofridos pelo Promovente em decorrência de acidente de trânsito.

 

Sendo assim, no mérito, reitera todos os termos da inicial por ser incontroverso o

valor que deverá ser pago a título de indenização, no caso de debilidade permanente suportada em razão

de acidente automobilístico.

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 31 de março de 2020.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Na contestação apresentada, a parte ré apresentou preliminares de falta de interesse processual
por haver pagamento administrativo, inépcia da exordial por falta de laudo do IML e ilegitimidade
passiva.

No que se refere ao interesse processual, este deve ser aferido através do binômio
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. No caso dos autos, o pagamento recebido
administrativamente se efetivou em valor menor a que o autor julga fazer jus. Dessa forma, a demanda se
mostra útil e necessária para o fim de se obter a satisfação da pretensão, qual seja, a complementação da
indenização securitária. Sendo assim, presente está o interesse processual, razão pela qual rechaço a
preliminar suscitada. 

Quanto à inépcia da inicial por ausência de laudo, também não merece acolhimento, tendo em
vista que o laudo pericial produzido durante a instrução processual é submetido ao contraditório,
apurando-se o grau de lesão/sequela eventualmente sofrida para fins de se determinar a existência ou não
de direito à complementação indenizatória pleiteada. Assim, rejeito a preliminar ora em enfoque.

Por fim, no que concerne à ilegitimidade passiva da seguradora demandada, há de se ter em
mira que todas as seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT tem legitimidade para figurar
no polo passivo das demandas referentes à cobrança do aludido seguro. Há, portanto, pertinência subjetiva
à lide. Dessa forma, refuto a preliminar e reconheço a legitimidade passiva da ora demanda.

Superadas as questões processuais pendentes, FIXO os pontos controvertidos a seguir para
verificar: 1 - se o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente em decorrência do
acidente automobilístico narrado na inicial; 2 – a extensão das lesões.

Sendo assim, DESIGNO perícia médica judicial e, para realizar o exame, NOMEIO a médica
do trabalho, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, cadastrada perante este juízo, cujos trabalhos
periciais serão remunerados ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tudo nos termos do Convênio n.
15/2014, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Portanto,
determino, determino:

A) intimem-se as partes desta decisão, bem como para, querendo, em 05 dias, indicarem
assistente técnico e quesitos;

B) INTIME-SE A PARTE RÉ para efetivar,no prazo de quinze dias, sob pena de bloqueio
on line, o valor de R$ 200,00 relativos aos honorários periciais.

C) notifique-se a médica supra identificada de sua nomeação e do valor dos honorários,
fazendo-o através de correspondência eletrônica, enviada a partir do e-mail institucional ao endereço 
dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe, em 15 dias, EXCLUSIVAMENTE
por e-mail dirigido a este juízo e com referência ao número do processo, se aceita o encargo, hipótese em
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que deverá comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do exame, com antecedência
mínima de 60 dias, entre a comunicação e a data agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da
realização da perícia. 

D) imprima-se o e-mail enviado, anexe-se aos autos, mediante certidão, e, em seguida, 
aguarde-se por 30 dias, e, havendo resposta positiva da médica nomeada, prossiga-se, na forma da
Portaria 01/2012 deste juízo, quanto ao cumprimento dos atos ordinatórios, necessários à realização da
prova técnica. 

E) não havendo resposta da profissional no prazo supra assinalado, proceda-se à mesma
notificação via mandado, pela justiça gratuita.

F) Designada data para perícia, intimem-se as partes, mormente o autor para comparecimento,
sob pena de dispensa da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório.

G) ELABORADO O LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE as partes para sobre ele se
manifestarem em cinco dias.

H) DECORRIDO O PRAZO SUPRA, VENHAM ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA
SENTENÇA.

 

JOÃO PESSOA, 08 de maio de 2020

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 8 2 3 8 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar(em) conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

formular(em) quesitos e indicar(em) assistentes técnicos. Devendo, no mesmo prazo, a

parte promovida comprovar o pagamento dos honorários periciais. João Pessoa, 08 de

maio de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Na contestação apresentada, a parte ré apresentou preliminares de falta de interesse
processual por haver pagamento administrativo, inépcia da exordial por falta de laudo do IML e
ilegitimidade passiva.

No que se refere ao interesse processual, este deve ser aferido através do binômio
necessidade/utilidade do provimento jurisdicional. No caso dos autos, o pagamento recebido
administrativamente se efetivou em valor menor a que o autor julga fazer jus. Dessa forma, a
demanda se mostra útil e necessária para o fim de se obter a satisfação da pretensão, qual
seja, a complementação da indenização securitária. Sendo assim, presente está o interesse
processual, razão pela qual rechaço a preliminar suscitada. 

Quanto à inépcia da inicial por ausência de laudo, também não merece acolhimento,
tendo em vista que o laudo pericial produzido durante a instrução processual é submetido ao
contraditório, apurando-se o grau de lesão/sequela eventualmente sofrida para fins de se
determinar a existência ou não de direito à complementação indenizatória pleiteada. Assim,
rejeito a preliminar ora em enfoque.
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Por fim, no que concerne à ilegitimidade passiva da seguradora demandada, há de
se ter em mira que todas as seguradoras integrantes do consórcio do seguro DPVAT tem
legitimidade para figurar no polo passivo das demandas referentes à cobrança do aludido
seguro. Há, portanto, pertinência subjetiva à lide. Dessa forma, refuto a preliminar e reconheço
a legitimidade passiva da ora demanda.

Superadas as questões processuais pendentes, FIXO os pontos controvertidos a
seguir para verificar: 1 - se o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente em
decorrência do acidente automobilístico narrado na inicial; 2 – a extensão das lesões.

Sendo assim, DESIGNO perícia médica judicial e, para realizar o exame, NOMEIO a
médica do trabalho, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, cadastrada perante este juízo,
cujos trabalhos periciais serão remunerados ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais), tudo nos
termos do Convênio n. 15/2014, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A. Portanto, determino, determino:

A) intimem-se as partes desta decisão, bem como para, querendo, em 05 dias,
indicarem assistente técnico e quesitos;

B) INTIME-SE A PARTE RÉ para efetivar,no prazo de quinze dias, sob pena de
bloqueio on line, o valor de R$ 200,00 relativos aos honorários periciais.

C) notifique-se a médica supra identificada de sua nomeação e do valor dos
honorários, fazendo-o através de correspondência eletrônica, enviada a partir do e-mail
institucional ao endereço dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe,
em 15 dias, EXCLUSIVAMENTE por e-mail dirigido a este juízo e com referência ao número do
processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá comunicar, na mesma petição, data
hora e local para realização do exame, com antecedência mínima de 60 dias, entre a
comunicação e a data agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da
perícia. 

D) imprima-se o e-mail enviado, anexe-se aos autos, mediante certidão, e, em
seguida, aguarde-se por 30 dias, e, havendo resposta positiva da médica nomeada, 
prossiga-se, na forma da Portaria 01/2012 deste juízo, quanto ao cumprimento dos atos
ordinatórios, necessários à realização da prova técnica. 

E) não havendo resposta da profissional no prazo supra assinalado, proceda-se à
mesma notificação via mandado, pela justiça gratuita.

F) Designada data para perícia, intimem-se as partes, mormente o autor para
comparecimento, sob pena de dispensa da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório.

G) ELABORADO O LAUDO PERICIAL, INTIMEM-SE as partes para sobre ele se
manifestarem em cinco dias.

H) DECORRIDO O PRAZO SUPRA, VENHAM ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA
SENTENÇA.

 

JOÃO PESSOA, 08 de maio de 2020

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

      

JUIZ DE DIREITO 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2664564- C3/ 2019-06200/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08182382720188152001

 

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove JAILTON AMAMCIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 25 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo para a parte autora atender à intimação contida no ID . Assim, 30517476
considerando que a parte promovida não comprovou o pagamento dos honorários periciais, deixei de dar
continuidade ao cumprimento da decisão de ID 30513921 e faço CONCLUSÃO ao MM. Juiz de Direito
desta Vara. Dou fé. João Pessoa, 01 de junho de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira – Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DA CAPITAL – PB.

 

 

 

 

JAILTON AMANCIO DA SILVA, já qualificado, por seus advogados, na 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face da BRADESCO SEGUROS S.A, 

também devidamente qualificada, por seus advogados que esta subscreve, vem com todo respeito

e acatamento, com espeque em nossa Lei Instrumental, perante a honrosa presença de Vossa

Excelência, em atendimento ao despacho de fls., vem requerer a produção de provas que

pretende, em complementação ao teor de seu pedido inicial.

 

Sendo assim, vem requerer realização de perícia médica, nos termos do Art.
464 e 465, §1º do CPC, ser realizada por médico especialista a ser designado por este juízo de
acordo com o convênio existente entre o TJPB e a Seguradora Líder, cujos quesitos
encontram-se acostados à inicial, tendo em vista a necessidade de aferir a sequela que
ficou em decorrência de acidente automobilístico sofrido, por ser inviável qualquer tratativa para
possível conciliação.

 

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

 

João Pessoa, 16 de maio de 2020.

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima Ana Raquel de S. e S. Coutinho
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Advogado – OAB/PB nº. 13.527 Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE A PARTE RÉ para efetivar,no prazo de quinze dias, sob pena de bloqueio on line, O
PAGAMENTO do valor de R$ 200,00 relativos aos honorários periciais.

JOÃO PESSOA, 03 de junho de 2020.

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 8 2 3 8 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar

manifestação. João Pessoa, 03 de junho de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

INTIME-SE A PARTE RÉ para efetivar,no prazo de quinze dias, sob pena de bloqueio on line, O
PAGAMENTO do valor de R$ 200,00 relativos aos honorários periciais.

JOÃO PESSOA, 03 de junho de 2020.

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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0 29/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1900131077272

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08182382720188152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/05/2020
DATA DA GUIA

2664564
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  14 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JAILTON AMAMCIO DA SILVA Fisica 71575900424
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

CA42235AC07C5862
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Num. 31307647 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/06/2020 10:20:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20060510200257500000030037627
Número do documento: 20060510200257500000030037627



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2664564- C3/ 2019-06200/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08182382720188152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JAILTON AMAMCIO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 
de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 2 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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22 de julho de 2020

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATORIO

 

 

Nesta data encaminhei e-mail de notificação à perita nomeada.

 

 

 

 

JOÃO PESSOA

SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA
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7/22/2020 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=9435&tz=America/Cayenne 1/2

De : 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto : Notificação de perícia
Para : Rosana Duarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

Notificação de perícia

Qua, 22 de jul de 2020 15:15
6 anexos

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL
CARTÓRIO DA 14.ª VARA CÍVEL

FÓRUM DESEMBARGADOR MÁRIO MOACYR PORTO
AV. JOÃO MACHADO, S/N, 5º ANDAR – JAGUARIBE

58.013-520 – JOÃO PESSOA PB
TELEFONE: (83) 3208-2489

 

NOTIFICAÇÃO

PERITA: DRA. ROSANA BEZERRA DUARTE PAIVA
 
De ordem do MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível, conforme decisão de ID ,
notifico o(a) médico(a) do trabalho Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, com
endereço na Rua Sílvio Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa – PB, de
que foi nomeado(a) nos autos das ações abaixo listadas e, para que informe,
em 15 dias, por e-mail (jpa-vciv14@tjpb.jus.br) dirigido a estes autos, se aceita o
encargo, hipótese em que deverá comunicar, na mesma petição, data hora e
local para realização do exame, com antecedência mínima de 60 dias, entre a
comunicação e a data agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes.
Os trabalhos periciais serão remunerados ao valor de R$ 200,00 (duzentos
reais), tudo nos termos do Convênio n. 15/2014, firmado entre o TJPB e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 
Processos:

0806395-70.2015.8.15.2001   Seguem anexas 02 petições com quesitos

0841085-57.2017.8.15.2001 -  Segue anexa petição com quesitos

0819710-29.2019.8.15.2001  Segue anexa petição com quesitos

0818238-27.2018.8.15.2001     Seguem anexas 02 petições com quesitos

0807972-43.2016.8.15.2003
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João Pessoa, 22 de julho de 2020

Sara Neves Guerra Andriola

Técnica Judiciária
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MEDICA (1).pdf
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QUESITOS___ORLANDO_INACIO_DA_SILVA_PDF.pdf
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Faço juntada de expediente do(a) perito(a) nomeado(a), contendo informação acerca
do local, hora e dia para realização do ato. Dou fé. João Pessoa, 08 de setembro de
2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

   

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0806395-70.2015.8.15.2001 ORLANDO INACIO DA SILVA 
 
                         Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia 
da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 24 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

   

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0841085-57.2017.8.15.2001 JOSILENE MARIA DOS SANTOS 
 
                         Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia 
da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 24 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

   

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0819710-29.2019.8.15.2001 JOAO PEDRO MENDES DA COSTA 
 
                         Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia 
da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 24 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

   

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0818238-27.2018.8.15.2001 JAILTON AMAMCIO DA SILVA 
 
                         Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia 
da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 24 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

   

 
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar o encargo para 
realizar perícia médica referente ao Processo DPVAT listado abaixo:  
 
0807972-43.2016.8.15.2003 ILMA VIEIRA DA SILVA 
 
                         Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia 
do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia 
da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 24 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 8 2 3 8 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO as partes, através
de seus advogados, e os próprios advogados, da perícia designada para o dia
05/11/2020, às 15 horas na Rua Silvio de Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa
PB, CEP 58.041-020, telefone (83) 3225-4090, conforme documento anexado ao
presente expediente, ficando cientes de que será presumida a dispensa de tal prova,
em caso de não comparecimento da(s) parte(s) quando necessário à realização do
exame. João Pessoa, 08 de setembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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CADASTRO DE PERITA

Considerando a nomeação da Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva como perita neste
processo e a necessidade de referido(a) profissional acessar o feito, em cumprimento à

, CPF 587.738.514-34,Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, cadastrei referida médica
como parte no processo na opção “outros participantes – terceiro interessado”. Dou fé. João
Pessoa, 06 de novembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira
Analista Judiciária 
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Em anexo segue  laudo da avaliação médica.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 8 2 3 8 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) promovida para
tomar(em) conhecimento do   e, no prazo legal, apresentar(em)laudo contido no ID 36385537
manifestação. João Pessoa, 10 de novembro de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMAMCIO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seus

advo­gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa Excelência, com o devido

respeito, apresentar suas considerações sobre a perícia realizada:

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico, tudo conforme se

depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia a ser realizada

por médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.
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A parte Autora compareceu para realização de perícia médica, atestando

sua ), para fins de indenização do seguro DPVAT,debilidade de membro inferior direito (50%

conforme perícia realizada.

 

 

Entretanto, ciente da sua debilidade, devidamente atestada, re­quer seja

levada em consideração a perícia realizada, por ocasião da sentença.

 

Ainda, em sede de contestação, aduz a seguradora ré que a parte Autora

deixou de apresentar os documentos necessários para a regulação do sinistro quando do

requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA POSITIVA DA

SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS

EM LEI, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO

DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a

necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa

seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do

sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente
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da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

Diante o exposto, requer ao final,  a demandaJULGAR PROCEDENTE

em epígrafe, condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que

corresponder à sequela proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de

acidente automobilístico, conforme a lei em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

além as correções legais e honorários sucumbenciais

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 18 de novembro de 2020.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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EM ANEXO
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Rio de Janeiro, 26 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:            JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438

Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Data do Acidente: 15/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180043438.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438

Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Data do Acidente: 15/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180043438, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 30 de Julho de 2018

Aos Cuidados de: JAILTON AMAMCIO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180043438
Vitima: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
Data do Acidente: 15/02/2017
Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3180043438.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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a 
L _ 

Segura^a^ AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 

L I U C R DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445/12 
Admlnlilradora do Segura DPVAT 

Para mals esclarecimentos, acesse o site h t t p : / /www.segu rado ra l l de r . com.b r ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 22 1206 

(exclusivo para pessoas com deficiência audit iva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL, 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

^A.rnnta_informada precisa serde titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem irnpe^dimêritoTpãra^ � - ---� - - ^- -

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a ISanos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Assinatura do Representante Legal"). 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Leqal" (Pai, Mãe, Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vitima I Nome completo da vitima 

^ 1 ^ 1-59 ook ' ^4 J l.-^cuJW ftju^^ ÁLÕ' u (y 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

y//'Sr..t/or^r^yt. A AiA r̂. l%''a%qonW.iü,QKmwc 
Endereço^ ^ cLo O Ã j U ^ ^ n 

1 
Bairro A _ |^ 

C I J U ; A/F) 
f^lSsL/OVAX 

Profissão 

Núrnero Complemento 

PdáQjjDç 
Email 

CEP, 

6%2%50<90 
Telefone (DDD) 

^sqqq/istpq^ 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

� RECUSO INFORIVIAR 

� RS 3.001,00 ATÉ RS 5.000,00 

B-SEM RENDA 

� RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

� ATÉ RS 1.000,00 í J RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

� RS 7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 í_: ACIMA DE RS 10.000,00 

O CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � � BANCO DO BRASIL (001) � ITAtj (341) 

«aÇAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
D/v NRO. 

n n W .ŝ oaio (Informar digito se existir) (Informar dígito se existir) 

� CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 
Nome 

AGÊNCIA 
NRO. 

(Inforr 

1 6 MN. 2m NTA 

]C 
- ' ' ^ " " ' " rTh t i r l 

1 r 

formar digilo se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a coberturá securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

t / M O X . 1^ de 

Local e Data 

çk^mrJZ^ de âo\y 

P ^ / t J í / ^ j ^ À.^YyfOA^^^^y^ v c L c ^ y í \ A ^ A \ J . r . l A X x M s i ( S ^ C ^ ^ ^ S - ( / | / t K . 
O Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 

/ g / o ^ ^ A ^ D j ^ 
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CAIXA ECONOHTCA RDERAI. 

0617 - mmm) .m: miwi 
OATA: 05/1Í/:M17 
TERMINAL: 1004 NSU: mm 

COMPRüVANli DL ÍJEI-OSlTO 
NUM.DOC: M0617 

12:22:28 
AUT.: 0048 

AGÊNCIA/CONIA CREUUADA: Ú0Wm3/00.0%.081-0 
NOME: JAILTON AMAMCIO DA !;ÍI.VA 
DEPOSITANTE: 
O H 

VALOR TOTAL: 
VALOR DINHEIRO: 

Infoniiacoe». rfclaiwi.ue.':. í.uíjivvLoes e elogios 
SAC CAIXA mm izt m\ 

Ouvi fbr i.i rb (AIXA: (W) 7?S 7474 
luuiui Ctl%a.gov.br 

ls Via - Via (.1 iente 

STÍVÍCORTPB 
í 6 MN. 2018 
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SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGUR/Oe^AaEiOfieDÊSEfAlSÓCawíl 

1° Superintendência Regional de Polícia Civil 
Delegacia Especializada de Acidentes de 

Veículos da Capital 

POLÍCIA 

CIVIL 
P A R A Í B A 

GOVERNO 
DA PARAÍBA 

Secretaria de Estado da 
Segurr--=> e da Defesa Social 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCTA  

N» 01500.01.2017.1.00.420 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verbal de pessoa interessada, o Registro de 
Ocorrência Policial N° 01500.01.2017.1.00.420, cujo teor agora passo a transcrever na íntegra: À(s) 09:57 horas 
do dia 23 de agosto de 2017, na cidade de João Pessoa, no estado da Paraíba, e nesta Delegacia Especializada 
de Acidentes de Veículos da Capital, sob responsabilidade do(a) Delegado(a) de Polícia Civil Alberto Jorge 
Diniz e Silva, matrícula 1331957, e lavrado por Cleodon Ferreira da Silva, Agente de Investigação, matrícula 
1372424, ao final assinado, compareceu Viviane Franco da Silva, CPF n° 086.555.354-86, nacionalidade 
brasileira, estado civil casado(a), identidade de gênero feminino, profissão Manicure, filho(a) de Maria 
Francisca de Santana Franco e Marinelson Franco da Silva, natural de João Pessoa/PB, nascido(a) em 
24/12/1981 (35 anos de idade), residente e domiciliado(a) no(a) Rua Projeta, N" 39, complemento casa, bairro 
Centro, tendo como ponto de referência Presidio, na cidade de Belém/PB, telefone(s) para contato (83) 99915-
4097. 

Dados do($) Fatos: 

Local: Rodovia Estadual Próximo a Marcos da Verdura, Outros, Belém/PB, bairro Centro; Tipo do Local: via 
fora do perímetro urbano (rodovia, estrada, etc); Data/Hora: 15/02/17 21:00h. Tipificação: em tese, capitulada 
no(s) LESÃO ACIDENTAL DE TRÂNSITO. 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

QUE SEU FILHO MENOR JAILTON AMANCIO DA SILVA CPF N° 715.759.004-24, VINHA DE 
GARUPA NA MOTOCICLETA HONDA BROS DE COR LARANJA, ANO 2012, DE PLACA OGC-7880-
PB, CHASSI N° 9C2KD0550CR028176, EM NOME DE JAILSON AMANCIO DA SlLVA, E CONDUZIDA 
PELO MESMO QUANDO FOI COLIDIDO POR UMA MOTOCICLETA NÃO IDENTIFICADA, SENDO 
SOCORRIDO PELO SAMU PARA A UNIDADE DA CIDADE GUARABIRA - PB, E EM SEGUIDA 
SENDO CONDUZIDO PELO UTI MOVEL PARA O HOSPITAL DE TRAUMAS SENADOR HUMBERTO 
LUCENA, CONFORME LAUDO MEDICO EXPEDIDO PELO DR. GLENDER TERCIO G. G. DA 
TRINDADE CRM PB 3920, DATADO DE 14/08/2017. 

Sendo o que havia a constar, cientificado(a) o(a) declarante das implicações legais contidas no 
Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lida e achada conforme, expeço a presente Certidão. A 
referida é verdade. Dou fé. 

CLEODON^^E^mmA DA SILVA 
Agente de Investigação 

João Pessoa/PB, 23 de agosto de 2017. 

\QMJ^)ii^aoj Õy^^o> àô^3Jlhi^ 
\ V I V I A N E FRANCO DA SILVA 

Noticiante 

SINCOR/PB 

1 6 JAN. 2018 

Procedimento Policial: 01500.01.2017.1.00.420 

1/1 
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Certidão de Inexistência de IML 

O Seguradora 

LÍDER 
Admlnl]ir>dof« do Saguro OPVAT 

DECURAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - CIRCULAR SUSEP 445 /12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradoralider.com.br ou ligue pard o SAC DPVAT 0800 0221204 uu ,)8j -
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva e de fala) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

E necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados da VÍTIMA e do seu REPRESENTANTE LEGAL* (caso 
seja aplicável) sem rasuras. O Representante Legal* é obrigatório para os seguintes casos: 

Casos com ví t ima entre O a 15 anos - O Representante Legal é representado pelo pai, mãe ou tutor. Apenas o Represeniante 
deverá assinar a declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"); 

Casos com ví t ima entre 16 e 17 anos - Neste caso, é necessário que a vit ima seja assistida por um Representante l egal (pai 
mãe ou tutor). O formulário deverá ser assinado pela vítima menor de idade no campo 1 ("Assinatura da Vítima") e tan,bem por 
seu Representante Legal no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

Casos com ví t ima in te rd i tada com curador - Neste caso em específico, apenas o Representante Legal deverá assmar a 
declaração no campo 2 ("Assinatura do Representante Legal"). 

Nome Completo da Vitima ^ 1 ^ 0 1 ftPF daVilima , , n.u,, rio A. „l..n„. 

[ <^XXXXSnrvJd^nru3rY\(!A^ olcQvK^ .f 15^3^ Oo^"«24 AS.O^.c^Xl 

REPRESENTANTE LEGAL DAVITIMA 

Nome completo do Representante Legal Q p , CPh do Rep,pseniri,uH,H,,.l ^ 

VaAAÕraJU b-ouOrr\(J&- o jbo i^c^ $55 35*^ } 6 
' telelone 000, 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requenmento de 
indenização do Seguro DPVAT (Lei n° 6.194/74), uma vez que: 

Assinalar uma das opções abaixo: 

%4 Não há estabelecimento do IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

� O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins de prova dü Srnuru 
DPVAT; ou 

[.] O estabelecimento do IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias 
do respectivo pedido. 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT para a cobertura de invalidez permanente causad ' 
diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração permita o prosseguimento da análise da minha documen 
taçao sem a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter á perícia médica as rusi ,̂  (M 
Seguradora Líder DPVAT para a correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1° do art i ° da l ei n" 
6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prá/ iaO)hM-^3y/^ D r / P iC l r a 
médica ou renijncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 1 v l i W y V r x / r ^ 

1 c JAN. 2018— 

avaliação 

^ / T ^ . I Z . de U k g / r r ^ de < 2 o R -

Locat e Data 

f vAs^^.f^^^y^ 6'-/^ . ( L ^ , ^jjcxN/ r-\yCí/y^ <AO CLAX ^ ^\A>. 
Q Campo 1 - Assinatura do Beneficiário Campo 2 � Assinatura dc Representante Legal 

DALI.OOl VOOl/2017 
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4 % 

191 

PRIÍFHITUUA MUNICIPAL Dl' BI^I.MM 

SECUIÍTARIA MUNICIPAL Dl: SAÚDI; 

Sl-RVIÇO DK ATI-NDIMHNTO MÓVL: ! , n i : IIIKILNCIA - .SAMU 14^ Hi ; I :M 

c mnr' 

DKCLAUACÃO 

Declaro pani os devidos Uns c a iiuciii dc inieicsso lur qLK-. Jni/inii {ni i intm 

-W/vfl,/6 «/ííAv, loi alcndido pelo SAMl - Ikloni no ili;i M i i 2 2o l7 . i - ' 'L .; 

Feliciano Pedrosa. devido a nm auideiiic com iiioiu. .ihordado cm Uuun',:' Mici.i, 

capacete, escoriai^ões na lace. apicscnion cpisui.xc c Icu.i J c - i - v ; . i . . 

imobilização em prancha rígida eem membro inferior direlio. acesso \ v n. - < pcnU:; 

oxigênio sob máscara de reservatório: o mesmo apresenion crise comul. iva ;i c i | " 

realizou avaliação c solicitou a Unidatlc dc Suporic Avançado - l \ .:. ( n - � 

devido a ijuadro ^ravc da \ íiima. l oi Iciia miciccpia^ào c pacicnic IK , v. ^ . 

da USA dc Cjuarai-Iia. 

Segue em ane.\o a cópia da Hcha dc alendimcnio. 

� \ l \ IK l l '���IMIi. 1 �(. 

.locyara Mar 

(\iürdcn 

C()kl'N "«J 

siNoeR/pf 
t e JAN. 2018 

H c I C I I I . 2 1 J c . I JnSh ' J c ."1 i 

Base Descentraliznda do SAMU Belcni 
Rua Feliciano Pedrosa S/N � Cenlro -Belóm CHP: S825S 0()(! 

Contato (8.1) 326M205' 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. 4o^°gifeit^ ^CWVC;LAA^JL.^ A lSi\Ao. 

RG n e ( n % ^ i g 6 7 4 � data de expedição 2 S / 0 8 / t ^ . Órgão _ ^ ^ ^ _ J Q ?  

C B I L r ) & r ? : l 5 3 ' E ) ? ^ 0 D ^ " ^ ^ ,_y.enhp_p_erante_a_este instrumento declarar que não 

^possuo^comprov^ 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

d é'terce iro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) G&o é a / i i ^ o . 
Número 3Q 
Apto / Complemento 

y 

Bairro ^ ^ j ; / y J ! Z o 
Cidade ü&jJLuum- <?í̂  
Estado %LfloJ_LGQ.. (P/?) 
CEP % 2 S S OovD 
Telefone de Contato ĉ Q̂ a ( A/@ 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: \ S P . L à - ^ - Õ o - Z ? ^ - O^S" " Z O Y f ^ 

Assinatura do Declarante: n LxrJ.A.yy^. ÚÀtnyy^^y, Ao^ .^AÁ/ÍX 

� J C L I I ^ J K A ^ . y ^ r v v v t - ^ w ^ - ^ C $ L 9 X ^ 1 A 6 C ^ 

SINC0R/P8 

16 JAN. 2018 
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'^.VIVIANE FRANCO OA Sa.VA 
RUADpCAMPO;33;CBITRO';i- c V- -

. BE^fi^waá^ ^0yA 

OassBSullcIs: RESDENCWL/RÈÍDENCIALMOf 
Roteiro: 11-58-M7-4807 --Reftajiáa J 
wmsíSitorOOOoiasisiB Bnissá~i8fl 

.% 

% 

fjWJKflHTDS/eE^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^ ^.^^ 
^ ^ ^ ^ ^ 

1 ^ ^ ^ — 

^^^^^^^^^^^ 

^^^^^^^^^^^^^io^^^^^^^^^^ 

f^õr^^^^^^^^^^ 
^^íil^^O^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ O E ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D ^ ^ D ^ ^ L ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
: ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ t l ^ . i ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ i ^ i ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ .̂̂ ^ ^ ^ .̂^ ^ 

o 

43.28 

Anterior 
D<U "^L^ltaí» 

30/aSf17 5S0I 

A t u a 
roam- ' � - ( 

Iil8ffl7/17 / 

l^:feí3SSia3m 

mwatm-
8888 7? 

"TOS 

CCl7 OeSCUg&l r r ^ 7 ^ . r 

OeOl . CansumoemliWh : 
-(Sai..-Aiíc,B,Ana!tía 

LA. 
0804 JUROS DEMORA050017 
0804 JUROSOEMORADSOOI? 
0805 MUl.TAQS/3017: ' 

,(B05 .MULTAOaaOn . 

I 

LANÇAMENTOS áSaWlÇOK— 

t < 037 

:.:.':'?:.0.ã 

. BiseCalc PelRir-CiiSnstRÍ 
.PBMra(R8 P.aí725DR7081») 

887 _3S4a 031 148 
0..Í3 ' l.Ifl-.TUJl i -cftrt 

000 0 00 -'�� ooa 
000 \ 000 000 
OÍO 1000 '̂  000 

B3 I 87 I 59 I 71 "| ,59 | 74 ;\| ..gg "] 

,.Jim/17 ; Maiíl7 .Aljrfl7. .,.Mjr/I7 :Fevíl7 JínUmoríli/' 

RESERVADO AO HSCO -

v610p.4b2e.7f49.4bSZ95?3.f6fO:97c9 058é?^' 

indicadores dè Qualidade"*" 

. twii«mcruHk .,�. ��. .1. w Of 
� OC THBlEBTfWlí. � í','í 11.34 « 
D!C«MJA1 '~ TÜBa-
FICMENSM 3.38,' 

'FICTHIMESIRM. 8 73'.' 
.FICANIW. 1345' 
OMC � a j a 

: OICRI V . . . 12 22 

oa? 
NOWlMl: 22a." 

' 00 CONTRATAM 
LMrrEMFERlOR ,202 
UMrreSlWROR.. J231? 

íoivíumc 

Olwriminuiô Vítor 
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Reconheço, por autenticidade, a(s) firma(s) de: 
JAILSON AMANCIO DA SILVA 
Dou te. Belém/PB - 13/09/2017 
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Ef: 

�PPc, 

, . GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA " 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 
DIVISÃO MÉDICA 

LAUDO MÉDICO 

OBS: DADOS EXTRAÍDOS DO BE 981329 e PRONTUÁRIO 100446  

PACIENTE: JAILTON AMANCIO DA SlLVA 

t 

DAT/ffíE NASeiMENTdr19;Õ7^1-

Data e Hora do Atendimento:16.02.17 Horário: 0:16h 

MOTIVO(S) DO ATENDIMENTO: Paciente deu entrada neste hospital vitima de acidente 
de motocicleta apresentando quadro de trauma de face, edema e equimose periorbitária 
direita, dor no joelho esquerdo com limitação de movimentos, Atendido pelo Dr. Alberto 
Rodrigues de Oliveira CRM 5221, Dr. Aníbal Luna CRO 3041, Dr. George Mendes CRM 
8346, Dr. AIdênio Amorim de Lima CRM 5815, Dr. Roberto A. Santos CRM 1590, Dr. 
Matheus Enomoto CRM 10204, Dr. Marcelo Átila CRM 6456. 
DIAGNÓSTICO INICIAL: TRAUMATISMO CRANIOFACIAL + FRATURA DA TIBIA 

DIREITA + SINDROME COMPARTIMENTAL CID 10 S 06 9, S 82 9, T 79 6 

RESUMO DOS PRINCIPAIS EXAMES E PROCEDIMENTO(S) REALiZADO(S): 
Primeiro atendimento, avaliação da cirurgia bucomaxilofacial, avaliação da 
traumatologia, avaliação da neurocirurgia, Rx dà coluna cervical AP e Perfil, 
Tomografia computadorizada de crânio que evidenciou fratura do etmoide com 
pneumoencefálo, IRx do braço direito AP e Perfil, Rx da perna direita e esquerda AP 
e Perfil, Rx do braço direito AP e Perfil, e tratamento cirúrgico em 17.02.17 com 
fasçiotomia da perna direita, trombectomia da artéria poplítea direita e instalação de 
tração transarticular devido à fratura do platô tibial direito. Em 26.02.17, em 02.03.17 
realizados curativos sob anestesia. Em 10.03.17 realizado tratamento cirúrgico de 
fratura do platô tibial direito e luxação do joelho' direito. Em 17.03.17 realizado 
tratamento cirúrgico com retalho local. 

ALTÃ HOSPITALAR: 18.03.17 

Data da Emissão: 14.08.17 

/ 

CRU 

j A _ 

OER TÉ ICB TRINDADE 
-ÁüOTÒRCViíHEETSW. 

3920 

l 
Dr. Gl^ndèr Tércio G. G. da Trindade/ 

/Médico Auditor - HETSHL 
Mgit. 29.t)31-9/CRM-, 

aiAftau/ff 

ATENÇÃO: Este documento dèstina-se à còm|yovaçâo üe atendimentó hospitalar 
Para: DML, INSS, EMPRESAS. ESCQLAS.jyHNISTÉRIO DO 

TRABALHO, CONTINUIDADE DETRATAMENTO. 

SINCOR/PB 

1 6 JAN. 2018 
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^UW^ L̂ Ê̂ ^̂ ^̂ -̂̂ ^̂ Bnê  í í 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JAILTON AMAMCIO DA SILVA Sabemi Seguradora S/A

3180043438 Belém Invalidez Permanente

15/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/01/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TCE E FRATURA DE TIBIA DIREITA

A ESCLARECER

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

SOLICITO BAM E PRONTUARIO MEDICO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2664564- C3/ 2019-06200/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08182382720188152001 

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JAILTON AMAMCIO DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 
referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 
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Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 17 de novembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PLEITO DE

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. SÚMULA 474 DO STJ. ARBITRAMENTO 

DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE

INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE SALDO

INFERIOR AO RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

- Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei

6194/74, a indenização no caso de invalidez incompleta deve

ser proporcional ao grau de lesão sofrido de modo que se

verificando a existência de saldo remanescente a ser pago em

valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é

medida que se impõe ao caso.
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Vistos, etc.        

 

ajuizou       JAILTON AMANCIO DA SILVA AÇÃO DE COBRANÇA

 em face de ,DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT BRADESCO SEGUROS S/A

pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.

Aduziu que, em 15/02/2017, foi vítima de acidente

automobilístico, em razão do qual alegou ter sofrido inúmeras lesões. Relata

ainda que, em razão dessas lesões, ficou com sequelas irreversíveis, que

dificultam o exercício de suas atividades normais do cotidiano, motivo pelo qual 

entende que faz jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais).

Por fim, narrou que, ao requerer administrativamente a 

indenização securitária, não obteve resposta positiva. 

Com base no alegado, requerendo o benefício da justiça

gratuita, pugnou no mérito pela condenação do promovido ao pagamento de

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Sob o Id. 13564568, verificando-se que a inicial carecia de

emenda e de complementação da documentação, determinou-se a intimação do

autor para que sanasse os vícios apontados, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimado, o demandante peticionou ao Id. 14797835, com

documentos.
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Citada, a parte demandada apresentou contestação (Id. 

26234405). Em preliminar, arguiu falta de interesse processual e ilegitimidade

passiva. No mérito, alegou que não houve o pagamento da indenização

securitária administrativamente ante a ausência de documentos. Além disso,

aduziu que a indenização securitária relativa ao DPVAT deve ser paga

proporcionalmente ao grau de invalidez nos termos da súmula 474 do STJ. Ao

fim, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte demandante ofereceu impugnação à contestação (Id.

29555008).

Instadas as partes para especificarem as provas que

desejavam produzir, apenas o autor pugnou pela realização de perícia médica (Id.

29555008).

Sob Id. 30513921, foi proferida decisão de saneamento e

organização do processo rejeitando as preliminares arguidas na contestação,

bem como designando perícia médica.

Pagamento de honorários periciais através de DJO de Id.

31307647.

Laudo pericial juntado ao Id. 36385537, atestando invalidez

parcial incompleta de membro inferior direito de média repercussão.

Instadas as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial de Id. 36385537, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial no Id.

36846620, alegando que administrativamente foi averiguado pendência
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documental, enquanto que o autor, no Id. 36826730, concordou com os termos do

laudo e pugnou pela condenação do réu ao pagamento da indenização

securitária.

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente, em que pese a impugnação empreendida pelo

réu, constato que esta não merece prosperar, haja vista que o laudo médico

produzido nos autos foi elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do

contraditório e da ampla defesa. Assim,  a impugnação do réu e REJEITO

 o laudo pericial de Id.ACOLHO  36385537.

O ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em

aferir se há ou não o direito do demandante à indenização securitária e o patamar

indenizatório correspondente de acordo com laudo médico produzido durante a

instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei

6.194/74 e suas respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida

lei, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.
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Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela             

jurisprudência sumulada do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que “a

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

O laudo médico produzido nos presentes autos (Id.              

36385537) atesta que o promovente suportou invalidez parcial incompleta no

membro inferior direito de média repercussão (percentual de 50%), sendo que a

Lei 6194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei

11.945/2009, estabelece que no caso de “perda anatômica e/ou completa de um

aplica-se o percentual de perda de até 70% (setenta pordos membros inferiores”, 

cento) sobre o máximo indenizável.

Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º,             

incisos I e II, da lei 6194/74, tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de

lesão de média repercussão) de 70% (setenta por cento) referente à lesão do

membro inferior direito o que resulta em um percentual de 35% (trinta e cinco por

cento) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização

máxima do seguro DPVAT, o que corresponde a quantia de R$ 4.725,00 (quatro

mil setecentos e vinte e cinco reais), montante este a que deve ser condenado o

réu a pagar ao autor, tendo em vista a ausência de pagamento administrativo. 

Ante o exposto,        JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art.

487, I, do CPC, para condenar o promovido a pagar ao autor o valor de R$

4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos pelo INPC do

IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ – 15/02/2017) e acrescido de

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (04/09/2019– Id. 25897559).
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Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e

vencido, nos termos do art. 86 do CPC  no pagamento das custas, CONDENO-OS

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando que tal

verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art.

98, §3º, do mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da

gratuidade judiciária.  

EXPEÇA-SE alvará em favor da perita para recebimento dos

honorários depositados por meio do DJO de Id. 31307647 . 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

João Pessoa – PB, data da assinatura digital.      

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
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C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar(em) conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 19 de novembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária 

ROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PLEITO DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO. SÚMULA 474 DO STJ.  ARBITRAMENTO
DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO GRAU DE
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INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE SALDO
INFERIOR AO RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

- Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei
6194/74, a indenização no caso de invalidez incompleta deve
ser proporcional ao grau de lesão sofrido de modo que se
verificando a existência de saldo remanescente a ser pago em
valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é
medida que se impõe ao caso.

 

        Vistos, etc.

 

       ajuizou JAILTON AMANCIO DA SILVA  AÇÃO DE COBRANÇA
 em face de  ,DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT BRADESCO SEGUROS S/A

pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.

Aduziu que, em 15/02/2017, foi vítima de acidente
automobilístico, em razão do qual alegou ter sofrido inúmeras lesões.  Relata
ainda que, em razão dessas lesões, ficou com sequelas irreversíveis, que
dificultam o exercício de suas atividades normais do cotidiano, motivo pelo qual 
entende que faz jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

  Por fim, narrou que, ao requerer administrativamente a
indenização securitária, não obteve resposta positiva. 

Com base no alegado, requerendo o benefício da justiça
gratuita, pugnou no mérito pela condenação do promovido ao pagamento de
indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Sob o Id. 13564568, verificando-se que a inicial carecia de
emenda e de complementação da documentação, determinou-se a intimação do
autor para que sanasse os vícios apontados, sob pena de indeferimento da inicial.

Intimado, o demandante peticionou ao Id. 14797835, com
documentos.

  Citada, a parte demandada apresentou contestação (Id.
26234405). Em preliminar, arguiu falta de interesse processual e ilegitimidade
passiva.  No mérito, alegou que não houve o pagamento da indenização
securitária administrativamente ante a ausência de documentos. Além disso,
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aduziu que a indenização securitária relativa ao DPVAT deve ser paga
proporcionalmente ao grau de invalidez nos termos da súmula 474 do STJ. Ao
fim, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A parte demandante ofereceu impugnação à contestação (Id.
29555008).

Instadas as partes para especificarem as provas que
desejavam produzir, apenas o autor pugnou pela realização de perícia médica (Id.
29555008).

Sob Id. 30513921, foi proferida decisão de saneamento e
organização do processo rejeitando as preliminares arguidas na contestação,
bem como designando perícia médica.

Pagamento de honorários periciais através de DJO de Id.
31307647.

Laudo pericial juntado ao Id. 36385537, atestando invalidez
parcial incompleta de membro inferior direito de média repercussão.

Instadas as partes para se manifestarem acerca do laudo
pericial de Id. 36385537, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial no Id.
36846620, alegando que administrativamente foi averiguado pendência
documental, enquanto que o autor, no Id. 36826730, concordou com os termos do
laudo e pugnou pela condenação do réu ao pagamento da indenização
securitária. 

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente,  em que pese a impugnação empreendida pelo
réu, constato que esta não merece prosperar, haja vista que o laudo  médico
produzido nos autos foi elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do
contraditório e da ampla defesa. Assim,    a impugnação do réu e REJEITO

 o laudo pericial de Id.ACOLHO  36385537.

O ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em
aferir se há ou não o direito do demandante à indenização securitária e o patamar
indenizatório correspondente de acordo com laudo médico produzido durante a
instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei
6.194/74 e suas respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida
lei, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
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média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.

             Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela
jurisprudência sumulada do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que  “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

              O laudo médico produzido nos presentes autos (Id. 
36385537)  atesta que o promovente suportou invalidez parcial incompleta no
membro inferior direito de média repercussão (percentual de 50%), sendo que a
Lei 6194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei
11.945/2009, estabelece que no caso de “perda anatômica e/ou completa de um

aplica-se o percentual de perda de até 70% (setenta pordos membros inferiores”, 
cento) sobre o máximo indenizável.

              Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º,
incisos I e II, da lei 6194/74, tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de
lesão de média repercussão) de 70% (setenta por cento) referente à lesão do
membro inferior direito o que resulta em um percentual de 35% (trinta e cinco por
cento) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização
máxima do seguro DPVAT, o que corresponde a quantia de R$ 4.725,00 (quatro
mil setecentos e vinte e cinco reais), montante este a que deve ser condenado o
réu a pagar ao autor, tendo em vista a ausência de pagamento administrativo. 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
 o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art.
487, I, do CPC, para condenar o promovido a pagar ao autor o valor de R$
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), corrigidos pelo INPC do
IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ – 15/02/2017) e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (04/09/2019– Id. 25897559).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e
vencido, nos termos do art. 86 do CPC  no pagamento das custas, CONDENO-OS
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando que tal
verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art.
98, §3º, do mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da
gratuidade judiciária.  

EXPEÇA-SE  alvará em favor da perita para recebimento dos
honorários depositados por meio do DJO de Id. 31307647 . 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 
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      João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2664564‐ C3/ 2019‐06200/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08182382720188152001 

BRADESCO SEGUROS S.A,  já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por meio de  seus 

advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT promovida por JAILTON AMAMCIO DA SILVA, opor 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

  

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave OMISSÃO, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

Com todo o respeito, a Embargante informa que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido 

em  determinada  demanda,  deve  ser  intimado  o  Ministério  Público,  órgão  fiscalizador  da  Lei,  para  que  se 

pronuncie sobre a necessidade de sua intervenção. 

Cumpre  informar, no caso dos autos, o autor é menor, e  figura como autor na presente demanda,  figurando 

como representante, seu genitor, contudo, em que pese tenha haja o pedido de intimação do MP na peça de 

bloqueio, não se observa menção a este respeito na sentença prolatada. 

Urge  ressaltar,  a  necessidade  da  prática  deste  ato,  de  intimação  do  MP,  não  por  uma  faculdade,  mas  um 

comando  imposto  pelo  Código  de  Processo  Civil,  que  traz  inclusive,  quando  ausente  tal  intimação,  uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 
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Ante o exposto e da patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178,  II  c/c 279 do CPC,  requer seja verificada a omissão  informada e a consequente  intimação do 

Parquet para acompanhar o feito. 

Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado, tendo em vista que a parte autora atingiu a maioridade no 

curso do processo,  seja  o mesmo  intimado  a  regularizar  sua  representação,  tendo em vista  eu  a  procuração 

acostada aos autos foi assinada por sua genitora. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos  Declaratórios,  enfrentado  o  ponto  OMISSO,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover 

integralmente, tudo por ser medida de direito e irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 3 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO o(s) advogado(s)
da parte promovente para, no prazo legal, apresentarem contrarrazões aos embargos
declaratórios interpostos pela parte contrária. João Pessoa – PB, 16 de dezembro de
2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira – Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA
CÍVEL DE JOÃO PESSOA-PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMAMCIO DA SILVA, devidamente declinado nos
autos da Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, movida em face da BRADESCO
SEGUROS S/A, processo em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante
assinados, com escritório profissional na Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, João
Pessoa-PB, vem, com a devida vênia, perante Vossa Excelência, apresentar
CONTRARRAZÕES aos Embargos de Declaração interposto pela seguradora-ré, o que
faz de conformidade com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados.

 

Assim, estando em tempo hábil, requer a Vossa Excelência seja
recebida a presente contrariedade.

 

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa, 10 de janeiro de 2021.
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Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentos:

 

1. Almeja o recorrente desconstituir a r. sentença, que julgou
procedente em parte o pedido exordial, para condenar a ré a pagar indenização em virtude
de debilidade permanente oriunda de acidente proveniente do Seguro Dpvat, sob a
alegação de haver contrariedade e omissão na referida decisão.

 

2. No mérito dos embargos de declaração alega a promovida, em seu
arrazoado, que a sentença prolatada deixou de observar que o autor seria, em tese, menor
de idade, para que não se presta o presente recurso.

 

Data venia, não poderia haver equívoco maior.

Num. 38691519 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 25/01/2021 11:27:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012511272888100000036890014
Número do documento: 21012511272888100000036890014



 

Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos
de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, sendo cabíveis apenas
para sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade porventura existente na decisão
judicial. Na hipótese em tela, contudo, inexiste qualquer desses vícios.

 

A mera leitura da sentença ora combatida demonstra, por evidente,
que inexiste qualquer dificuldade de compreensão, conflito entre os seus fundamentos ou,
ainda, qualquer questão sem solução judicial, pois o próprio embargante entendeu o
conteúdo do julgado, conforme se verifica do teor do recurso interposto. Logo, não se
vislumbra a presença dos requisitos autorizadores da procedência dos embargos
declaratórios.

 

Os embargos de declaração não se prestam a rediscussão da matéria
julgada e nem constituem meio adequado para que a parte manifeste seu inconformismo
com posicionamento adotado. A pretensão de modificar o resultado do julgamento deve
ser buscada pela via processual adequada.

 

No mais, o que se depreende da argumentação desenvolvida pela
embargante é que seja dada à questão interpretação que melhor atenda aos próprios
interesses, o que, a toda evidência, escapa dos lindes dos embargos de declaração.

 

 

4. DOS PEDIDOS:

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) seja negado provimento aos embargos de declaração interposto pela
ré, tendo em vista não haver qualquer impedimento, pois o Autor já atingiu a maioridade.

 

 

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.
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João Pessoa, 10 de janeiro de 2021.

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968

Num. 38691519 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 25/01/2021 11:27:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012511272888100000036890014
Número do documento: 21012511272888100000036890014



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE

VÍCIOS. MERA REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS

EMBARGOS.

 

– Inexistindo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na

sentença prolatada, a argumentação do embargante visa à

rediscussão do meritus causae, o que é vedado em sede de

embargos declaratórios, de modo que a rejeição dos

aclaratórios é solução que se impõe ao presente caso.

 

Vistos, etc.
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BRADESCO SEGUROS S/A, demandando nos autos em

epígrafe, opôs embargos declaratórios alegando omissão na sentença de Id.

36871032.

Intimada, a parte contrária ofereceu contrarrazões à

insurgência (Id. 38691519).

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Passo a decidir.  

A parte embargante opôs os embargos declaratórios, alegando

que houve omissão na sentença prolatada nos autos, ao argumento de que era

necessária a intervenção do Ministério Público, uma vez que o processo envolve

interesse de incapaz

O art. 1.022 do CPC é cristalino ao dispor que “cabem

embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer

obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão

sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir

erro material”.

Em que pese a argumentação do embargante, a omissão

apontada, consistente na ausência de intervenção do Ministério Público em

defesa de interesse de incapaz, não se verifica. Isso porque, apesar de o autor ter

ajuizado a presente ação com 17 anos (Id. 13185690), ou seja, na condição de

relativamente incapaz, tal incapacidade encontrava-se cessada quando do

recebimento da inicial (Id. 22864640) e, consequente, no momento da prolação

da sentença refutada.
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Dessa forma, analisando a sentença, o vício apontado pelo

embargante não é verificado. Outrossim, não se constata nenhuma contradição

ou obscuridade no texto da decisão, encontrando-se a sentença fundamentada de

forma clara, coesa e coerente. Assim, não há outro caminho que não a rejeição

dos aclaratórios.

Ante o exposto, com lastro nas razões supra delineadas, 

 interpostos e ora analisados.REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Sem custas.                                   

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.   

 

 

João Pessoa – PB, data da assinatura digital.                         

 

 

                       ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

JUIZ DE DIREITO                       
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 8 2 3 8 - 2 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  J A I L T O N  A M A M C I O  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)

conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal, apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 

13 de agosto de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 

 Analista Judiciária 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0818238-27.2018.8.15.2001
[Seguro]
AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE
VÍCIOS. MERA REDISCUSSÃO DO CONTEÚDO DO
JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.
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– Inexistindo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na
sentença prolatada, a argumentação do embargante visa à
rediscussão do meritus causae, o que é vedado em sede de
embargos declaratórios, de modo que a rejeição dos
aclaratórios é solução que se impõe ao presente caso.

 

Vistos, etc.

 

BRADESCO SEGUROS S/A, demandando nos autos em
epígrafe, opôs embargos declaratórios alegando omissão na sentença de Id.
36871032.

Intimada, a parte contrária ofereceu contrarrazões à
insurgência (Id. 38691519).

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Passo a decidir.  

A parte embargante opôs os embargos declaratórios, alegando
que houve omissão na sentença prolatada nos autos, ao argumento de que era
necessária a intervenção do Ministério Público, uma vez que o processo envolve
interesse de incapaz

O art. 1.022 do CPC é cristalino ao dispor que  “cabem
embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição;  II - suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir

.erro material”

Em que pese a argumentação do embargante, a omissão
apontada, consistente na ausência de intervenção do Ministério Público em
defesa de interesse de incapaz, não se verifica. Isso porque, apesar de o autor ter
ajuizado a presente ação com 17 anos (Id. 13185690), ou seja, na condição de
relativamente incapaz, tal incapacidade encontrava-se cessada quando do
recebimento da inicial (Id. 22864640) e, consequente, no momento da prolação
da sentença refutada.

Dessa forma, analisando a sentença, o vício apontado pelo
embargante não é verificado. Outrossim, não se constata nenhuma contradição
ou obscuridade no texto da decisão, encontrando-se a sentença fundamentada de
forma clara, coesa e coerente. Assim, não há outro caminho que não a rejeição
dos aclaratórios. 
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Ante o exposto, com lastro nas razões supra delineadas, 
 interpostos e ora analisados.REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Sem custas.                                   

   PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

 

                         João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

                       ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

                     JUIZ DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 310/2021

PROCESSO Nº 0818238-27.2018.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO, Juiz(a) de Direito
do 14ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 36871032, proferido
nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)

Sr(a).   , CPF n.º 587.738.514-34, a quantia de Rosana Bezerra Duarte de Paiva R$ 200,00 (duzentos
reais), acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira,
referente a guia que segue abaixo, mediante crédito na conta bancária a seguir identificada:

NUMERO E NOME DO BANCO: 001 - Banco do Brasil

NUMERO DA AGÊNCIA: 1344-7

NÚMERO DA CONTA: 5.846-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 24 de
agosto de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA
MAGALHAES, Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito
abaixo discriminado(a).

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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24 de agosto de 2021

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATORIO

 

Certifico e dou fé, que  foi expedido para a perita Rosana Bezerra Duarteo Alvará 310/2021 
de Paiva no Modelo Covid-19, e remetido  para o Banco do Brasil, através de e-mail
(conforme segue em anexo), independentemente de petição da citada perita, nestes autos,
informando sua conta bancária. 

 

Posto que, considerando a situação de Pandemia enfrentado pelo Brasil, ora ocasionada pela
propagação do Coronavírus (Covid - 19),    e em obediência ao  OFÍCIO CIRCULAR Nº
014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 - GAPRE, da Presidência do TJPB, e para maior agilidade
no cumprimento dos atos processuais, esta escrivania expediu e remeteu o alvará acima,
devido à Dra Rosana Bezerra já ter juntado em vários outros processos seus dados bancários
(como se vê em anexo).

 

 

 

 

JOÃO PESSOA

KAREN ROSALIN DE ALMEIDA ROCHA MAGALHAES
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24/08/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=25981&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/2

De
: 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto
: #COVID19-Pagamento de Alvará

Para
: pso8347@bb.com.br

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

#COVID19-Pagamento de Alvará

Ter, 24 de ago de 2021 17:17

9 anexos

 
Boa tarde !
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 14ª Vara Cível da
Capital, e considerando a situação de Pandemia enfrentada pelo Brasil, ora
ocasionada pela propagação do Coronavírus (Covid - 19),    e em obediência
ao  OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 - GAPRE, da
Presidência do TJPB,  encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, os Alvarás que
serão listados abaixo para fins de cumprimento, ou seja, para a realização dos
respectivos depósitos nas contas indicadas em cada alvará.
Outrossim, solicito ainda que remeta a este Juízo da 14ª Vara Cível da Capital,
através deste e-mail institucional, os comprovantes de depósitos
correspondentes, para serem juntados aos processos respectivos.
                                

Relação dos ALVARÁS:

1. Alvará 300/2021 (Processo )

2. Alvará 301/2021 e 302/2021 (Processo 0801624-72.2017.8.15.2003)

3. Alvará 303/2021 (Processo 0006414-46.2014.8.15.2001)

4. Alvará 304/2021 (Processo   0827648-80.2016.8.15.2001)

5. Alvará 305/2021 (Processo  )

6. Alvará 309/2021 (Processo 0854158-33.2016.8.15.2001)

7. Alvará 310/2021 (Processo  0818238-27.2018.8.15.2001)

8. Alvará 311/2021 (Processo 0818678-28.2015.8.15.2001)

Favor acusar recebimento.
                   

Atenciosamente,
Karen R. A. R. Magalhães
Técnica Judiciária da 14ª Vara Cível Capital
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Exmº.  Magistrado 

14ª Vara Cível  - Comarca de João Pessoa PB  

  
 
 
 

                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste 
para encaminhar laudo médico referente a perícia médica realizada no dia 
26/04/2019 no processo DPVAT Nº 0845362-53.2016.8.15.2001 e solicitar 
deste r. Juízo a autorização para o pagamento dos honorários periciais 
desta perita, conforme Convênio firmado entre a Seguradora Líder e o 
TJPB ,seja realizado por transferência bancária, através dos dados 
bancários especificados:   

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 

CPF 587.738.514-34 

Banco do Brasil 

Ag. 1344-7 

Conta Corrente 5.846-7 

                              Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada 
e coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico  pericial.  

                                Atenciosamente,  

                               João Pessoa,  06/05/2019 

 

                              Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

                                          CRM 4183 - PB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0818238-27.2018.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

15/09/2021, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 

Num. 48704537 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SARA ADRIANA DE MACEDO - 17/09/2021 11:21:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091711210124400000046228147
Número do documento: 21091711210124400000046228147



Num. 48704537 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SARA ADRIANA DE MACEDO - 17/09/2021 11:21:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091711210124400000046228147
Número do documento: 21091711210124400000046228147



Num. 48704537 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SARA ADRIANA DE MACEDO - 17/09/2021 11:21:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091711210124400000046228147
Número do documento: 21091711210124400000046228147



Num. 48704537 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SARA ADRIANA DE MACEDO - 17/09/2021 11:21:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091711210124400000046228147
Número do documento: 21091711210124400000046228147



, 17 de setembro de 2021JOÃO PESSOA-PB
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SARA ADRIANA DE MACEDO
Técnico Judiciário
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24 de setembro de 2021

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATORIO

 

 

Em cumprimento ao ato ordinatório constante na Portaria nº 01/2021, art. 1º, XXVIII, na forma
do art. 509, §2.º, do CPC, fica(m) a(s) parte(s) AUTOR, através de seu(s) advogado(s) abaixo
indicado(s), INTIMADA(s) para requerer, em 15 dias, o cumprimento da sentença e o que
entender de direito.

 

 

 

JOÃO PESSOA

SARA ADRIANA DE MACEDO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, 532, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0818238-27.2018.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: JAILTON AMAMCIO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). Alexandre Targino Gomes Falcão, MM Juiz(a) de
Direito deste 14ª Vara Cível da Capital, e em cumprimento ao ato ordinatório constante na
Portaria nº 01/2021, art. 1º, XXVIII, na forma do art. 509, §2.º, do CPC, fica(m) a(s) parte(s)
AUTOR, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para requerer, em 15
dias, o cumprimento da sentença e o que entender de direito.

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

Prazo: 5 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 24 de setembro de 2021

De ordem, SARA ADRIANA DE MACEDO
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"   XXXX 
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EXMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14º VARA CÍVEL DA COMARCA DA
CAPITAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

JAILTON AMAMCIO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
DE COBRANÇA, processo em epígrafe, em curso perante este r. Juizado e respectivo Ofício, em face de

também qualificados nos Autos, por seus advogados que esta subscreve,BRADESCO SEGUROS S/A, 
perante Vossa Excelência, expor, para ao final requerer:

 

MM. Juiz, tendo em vista a decisão prolatada que condenou a Executada ao 
pagamento da indenização pleiteada, tendo em vista que já ocorreu o trânsito em julgado, com a
condenação da parte em honorários de sucumbência, vem a parte Autora requerer seja determinado
pagamento dos valores abaixo descritos como sendo suficientes para o adimplemento dos valores devidos
ao Promovente, sob pena de serem acrescidos da dos honorários e multa prevista no art. 523, §1º, CPC
(art. 475-J do antigo CPC), que importam na quantia R$ 7.689,04 (sete mil seiscentos se oitenta e nove
reais e quatro centavos) , conforme planilha anexa.

 

Desta forma, o MM. Juiz deve proceder com a intimação da Promovida para
pagamento voluntário da importância descrita da planilha anexa, sob pena de bloqueio on line do referido
valor , bem como , para finalmente proceder-seacrescido das multa a ser aplicada honorários da execução
a concessão dos competentes Alvarás Judiciais, para que assim, possa receber o referido quantum.

 

Termos em que junta esta aos Autos,

Pede e aguarda deferimento.

 

João Pessoa, 24 de setembro de 2021.
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Ana Raquel de Sousa e Silva Coutinho

Advogada – OAB/PB nº. 11.968

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527
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